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INDICAÇÃO  Nº  603,  DE  2002




Considerando que compete ao Governo do Estado adotar medidas que possam contribuir para a melhoria da qualidade de vida da população;

Considerando que no Município de Olímpia, no corrente ano foi instalado o Ensino Médio na Escola Estadual "Dr. Wilquem Manoel Neves", fato este que comprometeu o espaço físico da escola;

Considerando que, em razão da proximidade,   grande número de jovens moradores da região  freqüentam a citada escola e são em maior número que as vagas existentes e permitidas pela Secretaria da Educação;

Considerando que a construção de 03  salas de aula em espaço existente na  referida  escola viria de encontro dos interesses dos moradores dos Bairros Jardim Cisoto, Jardim Paulista, Jardim Campo Belo, Jardim Santa Fé, Conjunto Habitacional CECAP, pois a demanda cresce a cada dia e solucionaria o problema, apresentamos a presente proposição:

Indicamos, com fundamento no artigo 159 da X Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine, através dos órgãos competentes, estudos no sentido de viabilizar a construção de 03 salas de aula para atender a demanda existente do Ensino Médio na Escola Estadual "Dr. Wilquem Manoel Neves", no Município de Olímpia.



Sala das Sessões, em 27-03-2002




a) RODRIGO GARCIA
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